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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO VELHO/SEMUSA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO VELHO – CMSPVH

RESOLUÇÃO Nº 014/2024/CMSPV/SEMUSA, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

Homologa  a  RESOLUÇÃO Nº  55/2023/CMSPV/SEMUSA, AD REFERENDUM DE  27 DE
DEZEMBRO DE 2023,  que aprova em Ad Referendum a Proposta de Emenda Parlamentar
Federal de Nº 11.155.765/0001-17, no valor de R$ 1.258.287,00, destinada a aquisição de 01
(um) Mamógrafo Digital para o Centro de Especialidade Médicas DR ALFREDO SILVA – CEM -
CNES 2552914, no município de Porto Velho/RO.

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho - CMSPV, no uso de suas
competências e atribuições conferidas pela Lei Complementar Municipal n°. 642, de 26 de
dezembro de 2016;

O  Plenário  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  de  Porto  Velho  no  uso de  suas  competências  e
atribuições conferidas pela Lei Complementar Municipal no. 642, de 26 de dezembro de 2016, que
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho - CMSPV.

Considerando o que dispõe inciso VI, artigo 4º da Lei no 8.142 de 28 de dezembro de 1990;

Considerando o que dispõe os incisos I, XIII, XVIII do art. 1º da Lei Complementar Municipal no 642
de 26 de dezembro de 2016;

Considerando o que dispõe o art 1°, os incisos V, VIII, XV, XIX, XXVII, XXXV, XLVI, LIV, LV do art 3°;
§ 2o do art. 11; e incisos V, X, XVIII do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde aprovado
na Reunião Ordinária de 31 de agosto de 2017;

R E S O L V E :

Homologar  a  RESOLUÇÃO Nº.  55/2023/CMSPV/SEMUSA, AD REFERENDUM DE  27 DE
DEZEMBRO DE 2023, que aprova em Ad Referendum a Proposta de Emenda Parlamentar Federal
de Nº 11.155.765/0001-17, no valor de R$ 1.258.287,00 (um milhão duzentos e cinquenta e oito mil e
duzentos e oitenta e sete reais), destinada a aquisição de 01 (um) Mamógrafo Digital para o Centro
de Especialidade Médicas DR ALFREDO SILVA – CEM - CNES 2552914, no município de Porto
Velho/RO.

Porto Velho/RO, 21 de março de 2024.

Raimunda Denise Limeira Souza
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho – CMSPV

Eliana Pasini
Secretária Municipal de Saúde de Porto Velho - SEMUSA

e-DOC 72A6DAFE

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 72A6DAFE

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=72A6DAFE


e-DOC 72A6DAFE

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 72A6DAFE

 Assinado por Eliana Pasini - Secretária Municipal da Saúde - Em: 05/04/2024, 14:09:08

 Assinado por Raimunda Denise Limeira Souza - Presidente - Em: 02/04/2024, 10:23:09

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=72A6DAFE


ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
RESOLUÇÃO Nº 014/2024/CMSPV/SEMUSA, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

RESOLUÇÃO Nº 014/2024/CMSPV/SEMUSA, DE 21 DE
MARÇO DE 2024.
 
Homologa a RESOLUÇÃO Nº 55/2023/CMSPV/SEMUSA,
AD REFERENDUM DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023, que
aprova em Ad Referendum a Proposta de Emenda Parlamentar
Federal de No 11.155.765/0001-17, no valor de R$
1.258.287,00, destinada a aquisição de 01 (um) Mamógrafo
Digital para o Centro de Especialidade Médicas DR
ALFREDO SILVA – CEM - CNES 2552914, no município de
Porto Velho/RO.
 
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho -
CMSPV, no uso de suas competências e atribuições conferidas
pela Lei Complementar Municipal n°. 642, de 26 de dezembro
de 2016;
 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho no
uso de suas competências e atribuições conferidas pela Lei
Complementar Municipal no. 642, de 26 de dezembro de 2016,
que dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de
Saúde de Porto Velho - CMSPV.
 
Considerando o que dispõe inciso VI, artigo 4o da Lei no 8.142
de 28 de dezembro de 1990;
 
Considerando o que dispõe os incisos I, XIII, XVIII do art. 1o
da Lei Complementar Municipal no 642 de 26 de dezembro de
2016;
 
Considerando o que dispõe o art 1°, os incisos V, VIII, XV,
XIX, XXVII, XXXV, XLVI, LIV, LV do art 3°; § 2o do art. 11;
e incisos V, X, XVIII do Regimento Interno do Conselho
Municipal de Saúde aprovado na Reunião Ordinária de 31 de
agosto de 2017;
 
R E S O L V E :
 
Homologar a RESOLUÇÃO Nº 55/2023/CMSPV/SEMUSA,
AD REFERENDUM DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023, que
aprova em Ad Referendum a Proposta de Emenda Parlamentar
Federal de No 11.155.765/0001-17, no valor de R$
1.258.287,00 (um milhão duzentos e cinquenta e oito mil e
duzentos e oitenta e sete reais), destinada a aquisição de 01
(um) Mamógrafo Digital para o Centro de Especialidade
Médicas DR ALFREDO SILVA – CEM - CNES 2552914, no
município de Porto Velho/RO.
 
Porto Velho/RO, 21 de março de 2024.
 
RAIMUNDA DENISE LIMEIRA SOUZA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho –
CMSPV
 
ELIANA PASINI 
Secretária Municipal de Saúde de Porto Velho - SEMUSA
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